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REINVINDICAÇÕES 

1- Sistema de válvulas de retenção com possibilidade de reversão de 

fluxo por ação de aceleração, caracterizado por empregar pelo menos 

um par de válvulas de retenção, cada qual contendo uma câmara (1.4) 

e (2.4) na qual está contido o elemento móvel (1.5), (1.9), (2.5) e (2.9), e 

cuja abertura/fechamento seja induzido por aceleração. 

2-  Sistema de válvulas de retenção com possibilidade de reversão de 

fluxo por ação de aceleração, que de acordo com a reivindicação 1, é 

caracterizado pelo fato das câmaras (1.4) e (2.4) poderem ser compostas 

por quaisquer materiais disponíveis no estado da arte e poderem 

apresentar seções transversais com diferentes formatos (1.4) e (2.4) ou 

(1.10) e (2.10). 

3- Sistema de válvulas de retenção com possibilidade de reversão de 

fluxo por ação de aceleração, que de acordo com a reivindicação 1, é 

caracterizado pelo fato dos elementos móveis poderem apresentar 

diferentes formatos, como por exemplo: esféricos (1.5), (1.9), (2.5) e (2.9), 

cilíndricos ou outros (1.11) e (2.11) e poderem apresentar seções 

transversais com diferentes formatos (1.11) e (2.11). 

4- Sistema de válvulas de retenção com possibilidade de reversão de 

fluxo por ação de aceleração, que de acordo com a reivindicação 1, é 

caracterizado pelo fato dos elementos móveis (1.5), (1.9), (2.5) e (2.9) 

poderem ser compostos pelo mesmo material ou por materiais distintos, 

sendo estes materiais quaisquer materiais disponíveis no estado da arte. 

5- Sistema de válvulas de retenção com possibilidade de reversão de 

fluxo por ação de aceleração, que de acordo com a reivindicação 1, é 

caracterizado pelo fato do emprego de elementos móveis de mesmo 

material, mais densos (1.5) e (2.5) ou menos densos (1.9) e (2.9) que o 

fluido, implicar que o fluxo alternado do fluido deva ser fornecido em 

faces distintas do sistema de válvulas, e no caso de emprego de 
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elementos móveis de materiais distintos, sendo um mais denso que o 

fluido (1.5) ou (2.5) e outro menos denso (1.9) ou (2.9) que o fluido, permitir 

que o fluxo alternado do fluido seja fornecido na mesma face do sistema 

de válvulas. 

6- Sistema de válvulas de retenção com possibilidade de reversão de 

fluxo por ação de aceleração, que de acordo com a reivindicação 1, é 

caracterizado pelo fato das câmaras e os elementos móveis 

apresentarem propriedades físico-químicas adequadas aos requisitos 

necessários para o funcionamento das válvulas. 

7- Sistema de válvulas de retenção com possibilidade de reversão de 

fluxo por ação de aceleração, que de acordo com a reivindicação 1, é 

caracterizado pelo fato da abertura/fechamento das válvulas de 

retenção ser induzido por aceleração, no caso de elementos móveis mais 

densos que o fluido (1.5) e (2.5), ou pelo empuxo produzido pelo efeito 

da aceleração sobre o líquido, no caso de elementos móveis menos 

densos que o fluido (1.9) e (2.9). 

8- Sistema de válvulas de retenção com possibilidade de reversão de 

fluxo por ação de aceleração, que de acordo com a reivindicação 7, é 

caracterizado pelo fato da aceleração que atua sobre o sistema de 

válvulas ser preferencialmente a aceleração gravitacional, ou uma 

componente desta. 

9- Sistema de válvulas de retenção com possibilidade de reversão de 

fluxo por ação de aceleração, que de acordo com a reivindicação 1, é 

caracterizado pelo fato do sentido preferencial do fluxo do fluido ser 

determinado pela orientação relativa do eixo longitudinal das câmaras, 

que compõe o sistema, e a aceleração que atua sobre o mesmo. 

10- Sistema de válvulas de retenção com possibilidade de reversão de 

fluxo por ação de aceleração, que de acordo com a reivindicação 9, é 

caracterizado pelo fato do alinhamento do eixo longitudinal das 

Petição 870210066344, de 21/07/2021, pág. 10/16



3/3 
 

câmaras com o sentido da aceleração que atua sobre o sistema produzir 

bombeamento efetivo em um sentido, e o giro do eixo longitudinal das 

câmaras em 180 graus em relação ao sentido da aceleração que atua 

sobre o sistema produzir uma reversão do sentido do fluxo efetivo. 
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